
 

 

 

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida Rocha Pombo, 1.453, 

inscrito no CNPJ/MF sob nº 75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor 

João Eduardo Pasquini, e no uso de atribuições legais, de acordo com o disposto no artigo 72, inciso VIII, 

da Lei nº 14.133/2021, AUTORIZA o procedimento de Dispensa de Licitação, embasado no art. 75, inciso 

VIII da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo licitatório, autorizo a dispensa 
para a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO 
CORRETIVA DO EQUIPAMENTO DO CESTO ELEVADO INSTALADO NO CAMINHÃO IVECO/DAILY 
70C17HDCS. A presente contratação da empresa se torna necessária para fornecimento da peças e 
material para efetuar manutenção do Cesto Elevado instalado no caminhão Iveco/Daily para bom 
funcionamento, e assegurar a vida do funcionário que adentra dentro do cesto para executar serviço de 
poda e eliminação da árvore. A aquisição tem caráter emergencial para que o serviço da secretaria 
transcorra normalmente e sem paralisação dos serviços e para atender os munícipes, e o funcionário 
executa com maior segurança. Aquisição do material do item 01 é material aplicado como forro plástico 
para o cesto elevado em fibra para guindastes articulados, destinados a segurança pessoal de quem 
trabalha perto da rede elétricas energizadas em baixa ou alta tensão (vivas), garantem excelente 
isolamento elétrico. O item 02 é um sistema nivelador de cesto é um dispositivo de segurança e 
estabilidade que mantém a plataforma de trabalho (cesto elevado) na posição horizontal, mesmo em 
terreno irregulares ou quando a guindaste está inclinado, é um componente de segurança obrigatório em 
cestos elevados, que garante que o cesto permaneça nivelado em relação ao solo durante  todas as 
movimentações do braço do equipamento oferecendo estabilidade e segurança para o operador e 
eficiência na tarefas em altura.A aquisição desses materiais junto a empresa que efetuou a montagem; 
deu em questão da garantia de todos os componentes hidráulicos, sensores, estrutura de fixação, controle 
elétrico, são perfeitamente compatíveis com o projeto original, evitando adaptações improvisadas ou 
interferência que possam comprometer o desempenho ou a segurança,  se esse sistema for adaptado ou 
montado posteriormente por outro fabricante podem surgir tensões indevidas, falhas de fixação ou ajustes 
incorretos, fatores que aumentam o risco, sendo que este dispositivo deve ser codificado e instalada pela 
empresa para uso imediato.Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo, 
tendo como favorecido a empresa  L. R. CELICO SERVIÇOS LTDA, inscrita no 
CNPJ:20.665.855/0001-49, no valor global de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), conforme 
Termo de Referência  em anexo. 

 

Nova Esperança, 18 de Novembro de 2025. 

 

 

João Eduardo Pasquini 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

 
O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida Rocha Pombo, 1.453, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor 
João Eduardo Pasquini, RATIFICA a DISPENSA de licitação nº 063/2025, nos termos do Artigo 75, 
inciso VIII  da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme abaixo: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 063/2025 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º0261/2025 

Contratada: L. R. CELICO SERVIÇOS LTDA CNPJ: 20.665.855/0001-49 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO 
CORRETIVA DO EQUIPAMENTO DO CESTO ELEVADO INSTALADO NO CAMINHÃO IVECO/DAILY 
70C17HDCS .Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo. 
Forma de pagamento: Em até 30 dias 
Valor Global: R$9.500,00 (nove mil e quinhentos reais) 
Dotação Orçamentária:  
12.004.18.541.0070.2082.33.90.30.00.00 - 1000 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZOITO (18) DIAS DO MÊS DE 
NOVEMBRO (11), DO ANO DOIS MIL E VINTE E CINCO (2025). 

 

João Eduardo Pasquini 
Prefeito Municipal 

 
 


